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TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE

mumu E A ASSOCIAÇÃO DE nus E . .vuuns nos EXCEPCIONAIS DE
BIRIGUI 7 9387/20“

0 Municipio de Bmgui. com sede adminislmna na Rua Anhanguera. 1.155. szhm
Morumbi. imailo no CNPJ sob o nº 45 [Slim/(1001440. neste instrumenlo denominado
MUNICÍPIO. representada pur seu Píefeilu Municipal. LEANDRO MAFFEÍS MILANI.
inscn'm no cu sºb o n" mumu-73. & & ASSOCIAÇÃO DE mus E AMIGOS nos
EXCEPCIONAlS DE BÍRIGLI, com sede admmmratixa nª have» Carlos Gomes nº Ol
Centro. em Bingnl/SF. mscnm no CYNPJ soh «) nº 45.386000/0001-00. representada por
JOÃO BLVIÍ ÁCOUA. vnscrim m CPF sob o n" mozoogmo doravante denºminada
osc, com fundamento na Lei Federal nº ramo,/zum,, ullemda pela Lei Federal nº
13.204/2015 e Deum Municipal n“ 5 no, de ianeím de 2017 c conSlderandO.

[ » Que s: encontra em vigêncla neste exercício de 2011 o Temlo de ('olzlbnruçãu
9547/2021. o qual contempla 555 (sessenta e cimo vílgula cmcu) alunos com o valor anual
de R$ 4926.47 (qualro mil. nmecemos c vmle s seis reªis e quarenta € sem cel-Rams)
esmbelecidas pelas Ponanus Imelmlmsleriais n“ 01, de 25 de novembro de 2020 e nº 04. de
30 de d=zcmbm de 2010;

n , Que & nou Portaria Imenniuisícríal nº 3, de 24 de maio ds 2021 allem os Anexos
I c II da Pnnanu Imelmimsleríal n“ 1. de 31 de março de 2021 que esíªbclecem as matrícula;
da educação há Lá consideradas no Fundeb em 2021 eªtimama da receita anual do Fundo &

coeficientes de dismbmçãu dos rccursns por cute guxemamcnml. num mm de 66,5 (sessmm
c sms u'rguln cmco) alunos considerados para os Inslnuiçães Conveniadas de Educação
Especial cum a gmemo municipal;

m , o valor anual csumado por aluno de :ducação especial pmism para 2021 do R$
5 200,52 (cinco mil, duzentos reais o cmqikma & dois ccnlavns],

IV , Que a Pona-m Ínlerminisleriul nª 01, de 31 de nmço de 2021 lem >eus efenos
I'lnanccxms u panir de lº de Janeiro de 2021. confon—ne nmgo 7ª.
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V , A dllérença do valor anual entre a fôrma de Culabamção já fumado & o valor

anual da nova Portariª ser de R$ 274.05 (du/enms e sauna e quam) reais e cinco cenlmos);

VI , A dllêrençn da quantidade de alunos cnuc o Termo de Calabomção já firmado c a

quanudadc da uma Pumna ser de 1 (um) aluno

u , A diferença du mlor anual mulliplicndm pela quªrrrrdade de aluuns ,a atendida

(R$274.05 :( 65.5) ser de R$ 1795017 (dezessete rrrrl, novecenloa e cmquenla rears c Vime e

este ccnlavos), e que ainda há a diferença de 1 (um) aluno hà ser contemplada no vulm' anual

de R$ 5.200,52 (cinco mil. duzenlcs mais e cinquenm e dois ccmmcs), lolalizzmdo R$

23.150,79 (vmle c lrôs mIl. cento ;* cinqhenln mais e setenla e nove centavos) à ser repassado.

vm , A sançãº da Lei 11" 7,015 de 13 de agnslo de 1021 que “Aulonm () vader

Execulwu Municipal a Realrmr Transferência de Recursos do Fundeb à Assnciação de Pais e

Amigos dos Excepcional: de Birigui“:

Resolvcm celebrar a presenle 'Icrmo de Colaboração. & regerrse pelas cláusulxs a

seguir. que Itauscrexem a: condições uccinas peles parcúros. às quais se obrigam. a saber:

I - DO OBJETO
1.1 , Objetiva () presente 'leer de Colahcmção. na forma da Lei Federal nº 13.019/2014, ::

lransferêucia de recursºs pune—meme; do FUNDEB à Organrzaçào dn Socredude C“ '

denominada ASSOCIAÇÃO DE PAIS F AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DF. BIRIGUI

(APAE). para acõ=s previstas no Plano de Trabalho 2021 v

1 z . o Plano d: Irabamo refer-ido no caput e pane "negrume e iudlsxnmáve! a.» preserrre

Tenhu

2 - DO REPASSE FINANCEIRO
2.1 Comunicando o decurso do prazo pm fomxaliznção dos Atos. no concme =x=rclcio o

Municipio rapa.» à asc 4 (quulm) parcelas mensªis & panir de selembro no valor de R$

5.787.69 (cinco mil, setecentos e (menu e sem mais e scssculn e nove ceulavcs) que serão

libemdas .rre' a mª (décimo) dia mil de Cadu mes, excclo no mês de selembrn que poderá ser
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repassadº ulé e dia 30 (trinta), totalizando 0 valor anual de R$ 23,150,” (um:: e três mil.

L::nto & cmquema mms e setenta e nºve cem-ams);

z.; Havendo conslamçfm de irregularidade na preslaçãu de cumes da parcela apresenladn

ficarão smpmsos os repnsvcs das parcelas subsequentes. até que n irregularidade seja unada

nu o recurso resliluídx»

3 . DAS ()BRIGAÇÓES

3.17A0MVNICÍP10 Compare:

1- chassar (» recursos à DSC de acordo com A Lei nº 7 013. de 13 de agem de 202 1,

u - Designar :| (tom' . de Avaliação e Monixoramenm que se.-;. a responsável pela gcslào da

parceria. com poderes de controle & R$Mil/ação. na folma da lei:

111 - Apreciar & pm .» de cnnm apresentadas. no prum de mé 90 (novtma) dias. cnnwdo

da um de «eu mcchimcnmz

lV ' fiscalizar a txtcucãu du Têrmo de Cºlaborªção. o que nãº fará cessar ou diminuir a

responsabilidade da Conlmludu pelo perfeito cumprimenlo das obrigações estipuladas, nem

por danos causados, inclusive a Ierceims, ou pºr Irregularidades consmmdas,

v . Comunicar formªlmente à osc qualquer irregularidade enconlmda na preslaçâu de

gemª lixandnrlhe quandu nin pncluadn nesse Termo de (*olahomçãn prana pam corrigi-

la:

VI , Amr com as dupesas de publicação do exlralo do Termo a: Colabomçãn no nuam»

unem do Lsmdo:

vn , Apllcar a» penalldades regulamentadas rn) [ermo de Colaboração:

VIII , Receber, upumre sulucxonar exenluais queixas e reclamações, wennncnnde a osc para

«> devidas regulam/ações,

1x - Efetuar o repasse de recursos nl.) pra/n convencionado;

x - A faculdade de. confnnne for cnnvemenle c oportuno ans interesses lulclados pela

Administração Municipal. assumir ou lrmxsfeur & Iespnnsnhlhdadc pela execução do resume

dn nhjelo pmmg no plano do trabalho. no casº de paralisação, de mºdo 1—1 evitar sua

descontinuidade, em cnnsnnãncxa com 0 an. 41x". da La Federai nª 1101 9/2014
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3.2 - A OSC ccmpclev

i - Aplicar o recurso de amido com a Lei nº 11.494. de 20 de junho de 2007 e Iegislnçãe

penincnic ao Fundo:

11 - Responder exclusivamente lanlo pelo gerenciamenio admiiiisimivo e financeiro dos

recursos recebidos, inclusive no que diz respeiro às despesas de cusrcio. dc micsnrnenm e de

pessoai. quamo pelo pagomerno dos encargos imbalhislas. prcvldenciánlh. fiscais e

comerciais reiaiiros ao funcronarnenm da iiislituicão e ao adimplemeuio desrc icmro, nªn se

cnracrerizondo responsabilidude solidária ou subsidiana da adminisiracão municipal pela

inadimplêncm da organimçm) da sºciedade: cmi em reiação ao referido pagamento, as ônus

incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrcrncs cic resmçãn à sua execução;

iii - Prestar camas dos recursos rçcebidus nos lermos ri.—r iei Federal n" 13.019/2014 e suas

oireraçaes. bem como dispºsto no Decreio Municipal nº 5 749/2017,

iv , Caso & osc adquira equipamentos e maicnais pcrmanenleo com recursos provenientes

da celebração da parceria. o bem será gravado com cláusula d: inalienabilidade. e deverá

formalizxr promessa de nu "Itié" & da propriedade no Município de Birigui/Secminria

Municipal de Educação, na hipótese de sua paralisação ou err
v . Compromelerese com o ªmiidimenlu imegml das crianças que esierarn no seu ãmbilo dc

comperéncia.

Vi . Presrar os scn Zeus e as ações educacioiuis com qualidade atendendo as crianças de modo

gruiuno. universal e igualitário:

VH - Os SBÍVIÇUS educacionais serão prcslnllos cum os recursos humanns e lécnícos sob a
responsabilidade da 056, segundo grau de complexidade de sua assisléncm e sua capacidade

opcracionai. respeimuo os pavàmclros da legislação vigente;

Viii , Munier err. perfeims condiçoes de uso os =quipnmcnms e os rnsirurnernos necessarios

para a realinwo dos senicos c ações pacluada Atraves da implanmção de munulencão

preventiva e correliva predial e de tºdos os rnsirumenurs e equipªmcmos:
ix - Mamet coniraio de lmhnlhu que assegure direitos imbalhisms. socr- ios.- e previdcnci

aos seus imbalhadorcs c pregadores de seniços
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x » Guremlir () ªcesso do Consema Municipal de Acompanhamento & &)".qu Social do
Fundo de Manuleuçâo da Educação Básica e de Valonzação dos Froflsslunuis da Educação
aos serviços comraladm no exercício do seu poder de flscalizaçãoz

x| , Permitir o acesso do Gcslnr e dos Escalizadorcs um Termo de Colaboração. am
regvsuos, sislcmns e informªçôes, sempre que solicuado:

XII , Não ulilizm esse Termo de Colnhnmçãu. sem préxia e expressa amor um do

Municrpm. em apelações fmanceims eu como caução/gammm em contrato nu nuno upo de

obrigação. sob a pena de sanção. Inclu, au conumual:ere
xm . Gerir rodos ns recursos malulais. humanos, rs'cuicos e quaisquer oulms que sc fizerem

necss nu para o cumprimcmo deste [ermo

xrv , pemuur o nus acesso dos agentes da admimsrmção pública. do conuole inlemn e du

Tribunal de Cum-us correspondem: aos processus. aos documentos e às infomações

relaciºnadas ao Ielmo de colaboração, bem como um lnczus de execução do respectivo objeln

4 - Dos VALORES E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

zu , Para () exemicio nnamim de 2021 frca estimada em R$ 23.150,79 (lee e lrês mu.

como c cinqusma mais e setenla & nove uemuos). o momame de recursos para execução dn

obiclo dest: 1'srmo,corrsndn us despssus à coma de delação urçumumárrs para esse a.“

d,] ! 7 A dnlaçãn orçamentária será a de nª 02.11.01 , !2 367 0051.1147/3350390" - Ficha

623 , SECRETARIA DF ED ' “AÇÃO , TRANSFERÉRCIAS E CONVÉNIOS

ESTADUAIS VINCULADOS,

42. . ()s saldos fmmcúms suquanro não umímdos. serão obrigulunamcntc aplicados em

inslimição fmancsim una—.a, e us recemls dcconemes, serán nhngnmriameme computadas &

crédim do Termo e aplicadas. cxclusimmsme. no rrbjsru de sua finalidade. (leyendo constar

de demonslmuvc específico que mmgrará as pueslações as comas.

4.3. » Na ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar. e quanulalwo poderá ser Ieduzidu

are & elapa que aplcseme funcionalidade. medlanle aproxxção prévia dr. Mumciplo.

AA . os recumns repussudns ;. Enlidnde dcxcrão ser mantidos & m<nimenmdos em coma

bancz'mn específica. em msmmçãe fmancclm indicada pela adminisumção pública.
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4.5 , Deverá ser obsen ade 0 an 53 da Lei Federal n“ 13.019/I4.

s » DAS PROIBIÇÓES
5 1 - o Plano de Trabalho deverà eslal :m consuuãucia com as cláusulas pacluadas nesle
'I'ermo de Colaboraçãº, sendo vedado:

; . real!/m' dapesas a mio de um de admímsuuçâo. de gerência ou similar,
11 - ulihzar recursos para finalidade ªlheia ao objeto da pªrceria;
m - pagar. a qualquer [nulo ,enidor ou empregadº público com recursos rincmados &

parceria. salvo nas hipóteses prexislas na Ler Municipal 5357/20 | 7.

6 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

a 1 » A prestação de conlas ser]: rrinresml e deverá sel encaminhada ao Município até e sº

(qulnm) dxa nm do mês subsequenle ao fmal do lrimeslrc c no fmal de cada exercício.

61 , A Prestação de cama: das recuam recebidos deverá ser apresemada com os seguimos

documenlm:
1 - Relaróno de Execução do Objeto. assinado pelo seu representam: legal. comendo ns

alividades desenvuludas par.! o cnrnpnrnenm do objeto e n compartilho de meias pmposlas

com os resultado: alcançam—m & punir do cronograma ncnrdndn. anexandº-sc documemos de

comprovação da realização das ações. tais como um de presençu. runns g xídeus. se for ()

caiu.
11 , Relalório de Execução Frnnnccirn. assinnde pelo seu rcpmsemmm legal o o emulador

responsável. cum a descrição da,» ae,—pm, c mccuns cfcm nmcmc malvadas,

m » Original uu cópias repvngn'líícas du» cnmpmvanles da deâpem deudameme aultulicudag

por ('uncmnáno da USC. devendo permanecer os originais na lnslmução conforme

uricmações legais;
1v , uxrrnro bancário de conta cspccmcu e/uu de nphcnçãn lil-lancem. rm qunw devem estar

exidcnciado o ingresso e a saída dos recursos. deudnmenre acompanhado da Cnncullaçào

Bancária. quando for 0 casa:

/M 1
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v . Demonstmlivo de Execução de Recem e Dainese]. dcv1damenle acompanhado dos

comprovanres dc despcsns lealimdxs assrnarlu pelº d1rigcnlc e responsável rrnnnceim da

cnlidadc;

VI , Comprovaum quandu huuven de devolução de saldo umanescenne em mé 30 dias após

o lêr-mino da vigência dcslc Icrmc:

7 , nn vmzo nr. VIGÉNCIA
7 1 , 0 presenre Temlo v1gnrará no Exercícin de 2021. devendu a 051“ apresenlar mdos os

dºcumentos perunenles para novo processo & nm da commuidade do rwebimenlo do:

recursos para o próximo mrs. D

7.2 - A 1igência previsva nn capul poderá )::r prorrogada de chlo. no em de almso na

liberação de recursos par parte do MUNICÍPIO. por período equimlenle ao alrusu.

8 - DAS ALTERACÓES
& 1 , Esle Termo poderá >er alluado. cxccm qunnro ao seu objeto. medianle & celebração de

rerum Adimos. desde que acordados euu: os parceiros e nrrnndos antes do término de sua

vigência,

9 - DA PUBLICAÇÃO
9.1 - 0 MUNICÍPIO deverá proudenciar :! publicação de cxlmm de»: Ten-nn. conforme 0

an. 33. da Lei Federal nª 1331912014 e mas alterações, no Diário Oficial Eletrômcu dº
Município de Birigul. esle acesshcl em seu silm clima] na internª.

10 - no ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
10,1 - 0 MUNICÍPIO acompanham a execução do amem do [cn-no alravãs de Seu geglnr.
(endo comu ohngações:
1 - Acompanhar : ascauma execução da parcerin;
11 , Informªr ao seu snpenur herárquico a existência de (mas que cumpvomelam ou possam

comprometer as mnidadec nu meras da parccna c de mdicios de Irregularidades nu gevãn dos
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recursos. bem como as prºvidências adomdus ou que serão adoladm pina sanar ns problemas
deleclados:

m » Emil" parecer técnico conclusim de análise da prestação de camas rrimesirai &: final,
com base no relulório técnico de monitoramenlu e avaliação de que «am 0 an. 59 da Lei
Federal nª 11 zoa/2015;

lv . Disponibilizar materiais e equipamcmm tecnológicos necessários às alividades de
monilummenm e uxaliação.

u - DA DENÚNCIA r.m RESCISÃO
11.1 - il. faculmdv an> primeiros denunciar ale Terme. no [lm/l) minimo de 60 dias de
amec=dência para a puhlícvdade dessa inlcnção. nus uma» da l=gislação xígenle. sendo—lhes

impuiadas as rcspnnsuhilidades das obrigações c creditados na benefícios no pci-inda em que
esle tenha »igido.

11.2 , A denúncia e/uu rescisão deste Termo ncormrá quandº da cnnslnlação das seguinlcs

siluações:
i , Uuhmçãn dos resumos em deaucurda cam 0 miar de Trabalha apl'mado;

" , Remrdamcnlo injustificado na realização da execução do objeto de [arma:

1117 Descumprimento a toda e qualquer cláusula cnnstamc dmc icrmn

12 - DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÓES

12. l , o pre3enl€ Termo daveni )er mui-«adn nehuma pelos parceiros. de mais com as

cláusulas pactuadas e & l=gisiação penineme. respondendo cada um pelas conscquênnia» de

sua mexecução rural ou parcial.

11.2 , Pela execuçãº da parceria em dawn—nin cum O plano de hab-alho, :! Adminisrmção

podclá, garanlida & prévm defesa. aplicar :. emidade da sociedade civil as sanções do an. 73

da Lei Federal n“ 13.0 | 9/20 I 4 e sum alterações.

/74M i



ªºor PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
em as IsIJII/nnnMo

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Centro de Formação do Professor e Atendimento ao Aluno

“Carmen Martínez Rodrigues"
Rua Anhanguera, I 155 - Jardlm Merumm - BIngu'I/SP - CEP 15 2004167

ermaII. educacao©bmgul spgov Dr

13 , DA OBRIGATORlEDADE mr. RESTITUIÇÃO m: RECURSOS
13 I , o responsdr el por parecer técnicº que conclua indevidamente pela capacIdadc

operacional e Iécnica da USC nnrn execução dcsIe pnreerin responderá admmislram n, penal e

ciwlmenle. uma tenha agido com dolo ou eque. pda rcsunlição aos cofres públicos dos

» alnres rel-r Sadus, sem prejuízo da responsabilidade do admmislmdor público, do gcsmr. da

enudade da sociedade civil c de «seus drngenres

13.2 A A pessnn que nlcstav nu o responsáwl por parecer lécnico que concluir pela realização

de determinadas umidades ou pelo cumpnmenlo de meras esmbelccidas responderá

admmlslmlwn, penal :: cnllmenle pela resurnredn dos cofres públicos dos vªlores repassudes.

caso se rennque que es atIvIdaLles não Ihmm realizadas tal como afIrmadu no parecer ou que

as malas ndn [mam integralmente cumpridas.

13.3 . Com rela no « uphcnçãu dos reculsos Hmnceims na» ações a serem sxecuradds,

&) Aplicar integralmenle os valores recebidos nesrn parceria, assim en.-no os cxcntuals

rendimentos, nu alendimcnm do objclo cunslamc da cláusula PRIMEIRA em estrita

consonância em (7 Plano de Tmbalhu, pre , o de receitas e despesas e cronograma de

desembolso apra» ados:

b) as cunlmmçõcs de bens e serwiçus peIns organizaçues da sociedade ch. feiras com u uso

de recursos Iransferidos pela administração pública. dexcrão observar os pnncípios du

impessoalidade. isonomia. eennenucrdade. probidade. da emenda, publicidade.

Irnnsparsncin na aphcação dos recursos e da busca permunenIe de qualidªde:

:) mamer coma concme especIIrw para cada fome cofmanciada no esxabelecimenm bancário

pubIrco, a ser utilIzada exclu>h menrc para o recehimeruo de recursns oriundas da presenIe

pªrceria. Infomr—dndrr ao Órgão Gesrol n númcm. procedendr» Ieda movimenlução I'Inuucerrn

do» recursos na mesma, obrerrndns as dcmaIs dispusrções desrn cláusula:

d) aplicar us saldos e previsões reIerenIcs aos recunos repassados & Iímlo da parceria.

donner-mc dIspõe do an 51 dn I_er nº uam/2014—

s) efetuar Iudus m pagamcmos com os recursus rrnnsfsndus. denim da I'Igênciu deslc Termo

de Culmbomção. intimando no corpo dos decumenlu: nr nais das despesas. Inclusive n nom

rrserd elelrõmcn. o número do presente Tennu, lbmc de rscursu e u órgão publrcu celehmmc u

/«/ .
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que se (eíblem, manrendo-oo na posse pam evcnruals llscnlr/açoes e/ou conferencias.
alendcndv as drsposrçoes do Art 53 da 1,e1n.º 1101912014;
1) prcsrar como dos recursos receoldos de acordo com a desruraçac dos repasscs, alc' ., dia 15
(quinre) do mes subseqrrorrre ao desembolso das despesas por meio do lnnçamenln enr ordern
cronologica. docurncnros comprobororlos das despesa por nrelo do Sisrcmu Informmlmdo dc
Presraczro de Camus sob pena de suspensão dos repasses,
g) aprescmar. ern conjrrnro corn os presloeoes de conras previstas na ollrrea “í“ lodos os
doeurnerrros praisms no An. 34. 11. da Lei Federal nº 1301912014 e ourros que »iercm ;] ser
evenrualnrenre disciplinados:

h) entregar, frslearnerne ua Secrerarla de Finanças. Seror de Comemos. rnensdlmeurc. guias
de encargos lmballusrns rlerldnrnenre rceollrrdas. conronnc npresenradns no Plano de
Aplleoçdo, quando huuvu mls despesas.
1) aprescnlar :: plcslaçãn de camas zmu 5 me 31 de janeiro do exerer'errr subscquenl: no do
receblnrenro dos recursos públicos oriundos da prescnre pareerln, por meio do srsrenru
lnror-mnrizado de Fresroçno de Conras e nslcornenrc, observado lambenr. as regras

“Peslabeleeldospelas lnsrruçoesn,"02/201odo IC ,

]) devolver ao rnunlelpro, evenruols soldos linancerros rcmunescenres. inclusive os nblidos de
aplicações flnanccirªs realizadas. no prom lnlpmrmgável de 30 ([rilua) dras, em cªso de
conclusão. denúncia. reselsao uu errlnçao do Termo de Colaboração. devendo complovm (al

devolução nos moldes da presraçao de couros no slsrenrer Infenmllmdu de 1>rcsr ão de
Cornos. sob pena de imedrara rnsrnurueão de lomzldzl de couros especral do responsável,
prouldencroda pela ourorrdade ernnperenre da edminislraçao pública,
k) não repassnr nem dislnhuir 11 orrrro ()rgu zaçao de Sociedade Cin], os recursos orrundos
da presenle parcenn:
1) não conrrarnr ou remunerar. n qualquer rlrulo. pela organização da sociedade civil. com os
recursos rcpas dos, serrldor ou empregado publico. inclusrvc aquele que exerça cargo em
comissão ou função do conflançu de órgão ou erni ade da admimsuação publico nrurrlelpnl,
bem como seus (:spccmus cônjuges. companheiros ou porenres, me o !crceim grau. em llnlra
rem colateral ou por olinldade salve nas napoleses prcwsros na Lei Munrcrpal nº 6357/2017:

%%
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m) manler em seus arquwos os documcnlns original: que compuseram & prestação de: tomas.
dummc 0 [711120 de 10 (dez) anos. contado do dia um subsequente ao da presluçím das“

mesmas.

N - DO FORO
14.1 , O foro da Comarca de Birigui é o elena pelux Parceiros para dirimir quaisquer dúvidas
oliundus do presente [cn-mn, observada. nos lermos do art 42. inciso XVII da Lei n."

13.019/2014, a prévia Iemativa de mluçãn administmlivx de evcmuais coniiilus. cum u

panicipaçâo de órgão encarregado de assessnmmenln jurídico “negrume da estmmra da

adminislraçàn muuicvpal.

15 - msmsncõns GERAIS
15.1 , Dexerá ser gmmido o Um acesso dos servidores do Municipio de: Bing-u, do mnlmlc

interno e do Tribunal de Camas correspondentes aos procescos. aos desumanos. às

infurmaçõea referemes aos inslmmemus de tmnsl'erêncus mgulamcnlados por esla Lei bem

como aos locais de execução do objeto

15 z , ra, pum: um Iermn de uniahumçãu o plano de lrabnlhe, que é park! mlcgramc :
mdissocnivcl do presente termo:

E por esmem acorda. firmam os Pmeims peranle nz (duas) lcstcmunhas :; presente Termo.

em 03 (lrês) vias de igual teor : forma, para todos os danos iegªis.

Prefeilum Municipal de Birigui. nos 13 dias do mês de setembrº do ano de dois ml] & vime e

um
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL

[ ONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Birigui

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: Asiueiaçzu de Pais e Amigox dos
Excepciunais de Birlgul

ÉDBJETO: deuciamenlo da Olga-inação da Sociedade Civil para firmar parceria
com o Município de Birigui em alcndimemo :] sei.-ema judicial & qual determinou que &

parlíí de ano de 2017 o Município de ngui deverá repassar os valores Integrªis dos
"cursos do Fundeb à Associação de Pnis e Amigos dos Excepcionais de Birigui
conforme Censo Escolar disponibilizado pela FNDE.

* Nome Í FANÍJRU NÍAFFEIS MH ANI ]

; Cargo PREFEITO MUNICIPAL
3iu; nª Z7.lG7.l35-X

ua Cordoba, zx , Condomínio Ibiza , Parque das Paineiras - CEP, 16 2017l Endereç
.

v] 075
% Telefone (18) 3643-60l2

& «mail pi=f=im©birigui sp govvbr

1 Responsável peio alendimenlo a requi çõís Ele documemos do [CESP
& Nome ILÁDIA CRISTINA MARIN AMADIO

,
Cargo Sccrelána de Educação

:Endcreço Comercinldo órgao/suor Kua Anhanguera. I 155 , Jardim Morumbi,
*

Birigui/SF

., Talefnue: (18) 3643—6025
ª

.»mii lludlavmarin'ãbiriguijg,gov br: educa:aoâãbingmsºgmjª

Birigui, 13 de selembm de 2021.

ILÁDIA cklsTlNA' MARIN AMADIO LEA. ÚRD MAFFE WLAN]
Secretária Municip" nc Edumçàu mmm law |
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TERMO DE CIÉNCIA E NOTIFICAÇÃO

VIUNICÍPIO DE BIRIGUI»?
TERMO DE COLABORAÇÃO . OBJLI'O: TRANSF ÉNClA DE RECURSOS
PROVENIENTES DO FUNDEB Á ASSOCIAÇÃO DF. PAIS E AMIGOS DOS
FXCEPCIONAIS DE BIRIGUI, NOS TERMOS DA [EI FEDFRAL Nª 13019/1014 E
[.E] MUNICIPAL Nº 7,018 de [3 de agosto de 2021.

A Prefcuura Municipal de Hingui & a Organização da Sociedade Civil , APAE
Axsociaçãe de Pais e Amigos dm Excepcmnnis de Bingui, que celebram omm acima
idenlíiicado e cientes do seu cnczmunhamenlu nn TRIBUNAL DE CONTAS no
ESTADO. pinª fIns de instrução & qugamento. lícum CIL-NTEs e NOUHCADOS para
ncumpanhar todos os atos da lmmuaçào processual. mé qugamemu IinaI, : sua
publicação e. se for o em e de nosso Inleresse. pm. nos prazos e nas fomms legais &

regimeulms. exercer o direito de dcf=sa. mmm recursos e o mas que couber.

ommssim, declaram eslar elel-nes. doravanle, de que todos os despachos :
d=cIsõcs que Vieram a ser tomados, IelaIivamcI-ue nn aludido processo, serão pubhcmlus

no D o Oficial do Estado. Caderno do Pedal Legslalive, pane do Tribunal de Camas
do Esladu de São Paulo, de conformIdnde com o anigo 90 da Lei Complemenlar nº 709.
de 14 de jamiro de 1993, minando-sc ; punir de emào, a comagcm dos [Im/U$

prol: ais.

BiriguI. aus 13 dias do mês de setembro do ano de dms ml e vime & um


